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Na Constituição Federal, compreende os direitos sociais “a educ

desamparados”. Conforme a Constituição, o plano 











Fortaleza que possuem a “incidência de núcleos habitacionais de interesse social precários, 

mobilidade” (FORTALEZA,

















se que o nível d’água foi encontrado a 



se citar resíduos da construção civil de classe “A”.





http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1990-1994/d0592.htm
http://fjp.mg.gov.br/deficit-habitacional-no-brasil/
http://portal.mj.gov.br/sedh/ct/legis_intern/ddh_bib_inter_universal.htm
http://www.taramela.org/quem-
http://www.taramela.org/quem-

